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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL	Comment by Homero Medeiros: MODELO DE NOTIFICAÇÃO PARA SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INFORMAÇÕES DE COBRANÇA INDEVIDA EM CARTÃO DE CRÉDITO (não solicitado)





Cidade, dia de mês de 2022
Ao Senhor
Gerente da conta nº XXXX
Agência XXXX do Banco XXXX



ASSUNTO: cobrança indevida _ anuidade de cartão de crédito


FULANO DE TAL, brasileiro, estado civil, profissão, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente na rua XXX, Cidade – Estado, titular da conta corrente nº XXXX, vinculada à agência XXX do Banco XXXX, por intermédio de seu advogado CICLANO DE TAL, OAB/MS nº XXXXX, com escritório na RUA XXX, e-mail XXXXX@gmail.com, telefone nº 00-0000.0000, vem apresentar proposta de SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE LITÍGIO e SOLICITAR as seguintes informações.

I. DA COBRANÇA INDEVIDA DE VALORES
O consumidor notificante constatou que na sua conta ____, agência ___, mantida junto a essa Instituição Financeira notificada, tem incidido débitos com a descrição de CART CRED ANUID, no valor mensal de R$ XXX,XXX, conforme provam os extratos anexos.	Comment by Homero Medeiros: Verificar o código no extrato de cada caso
Acontece que o notificante nunca contratou qualquer tipo de cartão de crédito com essa Instituição Financeira, e nem autorizou a realização de débitos de cartão de crédito de outras instituições.
Nesse sentido, são indevidos todos os débitos que incidiram na conta do notificante com a rubrica acima especificada, porque não há se falar em cobrança de anuidade de um cartão não contratado pelo notificante.
A cobrança indevida de valores por decorrência de cobrança de anuidade de cartão de crédito não solicitado pelo consumidor constituir verdadeiro fato do serviço que enseja o dever dessa instituição notificada de reparar os prejuízos materiais e extrapatrimoniais experimentados pelo notificante.
O prejuízo material representa a totalidade dos valores que foram debitados na conta do notificante a título de anuidade do cartão de crédito acima destacado, sendo que o valor final deverá ser apurado pela notificada, eis que o notificante não tem acesso a todos os extratos dos períodos em que foram cobradas as anuidades.
O prejuízo extrapatrimonial é presumido, na medida em que o ato de debitar valores na conta do notificante sem sua prévia autorização lhe retirou parte de sua remuneração mensal e porque nos meses em que o débito não foi saldado integralmente isso fez gerar no SCR anotação de débito vencido. E isso viola o bom nome e a reputação do notificante no mercado de consumo. 	Comment by Homero Medeiros: Verificar se isso ocorreu no seu caso concreto.	Comment by Homero Medeiros: Cuidado com o temperamento que o STJ tem adotado quanto à súmula abaixo.


"Constitui prática comercial abusiva o envio de cartão de crédito sem prévia e expressa solicitação do consumidor, configurando-se ato ilícito indenizável e sujeito à aplicação de multa administrativa." (Súmula n.  532, Corte Especial, julgado em 3/6/2015, DJe de 8/6/2015.)
Como a parte notificante compreende que o caso é de fácil solução, apresenta-se a seguinte proposta de solução extrajudicial:
a) Seja reconhecida a cobrança indevida dos valores na conta do notificante a título de CART CRED ANUID, com a imediata cessação dessa cobrança;
b) Todos os valores cobrados sob essa rubrica sejam restituídos ao notificante de forma dobrada, com juros e correção monetária, nos termos do art. 42, parágrafo único do CDC;
c) Seja o notificante indenizado pelo prejuízo extrapatrimonial que sofreu, no valor de R$ XXXX,XXX;	Comment by Homero Medeiros: Compreendo que é razoável trabalhar com o valor correspondente de 50% do que o seu tribunal tem fixado para esses tipos de danos.
d) Sejam pagos honorários advocacias ao procurador do notificante, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total a ser pago ao notificante. 
Não havendo acordo, serve a presente para solicitar os documentos seguintes.

II. EXTRATO ANUAL CONSOLIDADO
Consoante o art. 19 da Resolução CMN nº 3.919/2010, o consumidor tem direito ao chamado extrato anual consolidado, porém o solicitante nunca o recebeu.
Assim, deve essa Instituição Financeira fornecer ao solicitante, em relação à conta nº ___, da agência ____, o EXTRATO ANUAL CONSOLIDADO (mês a mês) dos anos de 2017 até 2022, no qual deverá constar as seguintes informações:	Comment by Homero Medeiros: Não esquecer de personalizar os dados para o caso concreto. É sempre importante solicitar os últimos 5 anos.
a) todas as tarifas que foram cobradas e debitas na conta supramencionada e em todos os anos citados;
b) os juros, encargos moratórios, multas e demais despesas incidentes sobre operações de crédito e de arrendamento mercantil que foram debitados na conta supra e no período solicitado.


III. CÓPIA DE CONTRATOS E FATURAS
Se essa notificada insistir que houve contrato hábil a legitimar a cobrança, é direito do consumidor receber a sua via (Código de Defesa do Consumidor[footnoteRef:1] e autorregulação bancária[footnoteRef:2]), [1:  Art. 6º, III c/c arts. 54-G, II e §2º, CDC.]  [2:  Arts. 1º e 2º.] 

Desse modo, deve essa Instituição Financeira fornecer a cópia dos contratos que dão suporte à cobrança da anuidade debita na conta do consumidor 
Além disso, deve ser fornecida a segunda via de todas as faturas do cartão de crédito questionado nesta notificação.

IV. PRAZO DE RESPOSTA
O prazo de resposta ao presente é de 15 (quinze) dias úteis, a contar de seu recebimento, considerando que esse é o maior dos prazos dentre na Resolução CMN nº 3.919/2010, na Resolução CMN nº2.835/01 e na Resolução CMN nº 5.004/2022. 
O acesso a essas informações não poderá ser negado ao procurador signatário, porque o próprio Conselho Monetário Nacional assim autoriza no §2º[footnoteRef:3] do art. 1º da Resolução nº 2.835/2001, notadamente porque esta notificação vai instruída com a cópia do documento pessoal do consumidor, a cópia da procuração com poderes específicos e a cópia da carteira da OAB do subscritor da presente.	Comment by Homero Medeiros: Não esquecer de instruir a notificação com esses documentos [3:  § 2º As informações de que trata este artigo devem ser fornecidas a terceiros, desde que formalmente autorizado, caso a caso, pelo cliente. (Redação dada pela Resolução nº 3.401, de 6/9/2006.)] 

Em caso não atendimento desta solicitação, serão adotadas providências junto ao Banco Central do Brasil, aos órgãos de proteção ao consumidor e, se for o caso, ao Poder Judiciário.
Atenciosamente,
ADVOGADO

Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial
Redes sociais: https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof / https://t.me/homeromedeiros/ 
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